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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 05112021 - Dispensa de Licitação no

02312021, o qual trata da "Contratação de empresa especialízada
em serviços de consultoria e assessoria para conferências,
palestras e elaboração de planos da Assistência Social."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo no 05112021- Dispensa de Licitação t' 0231202I, que

objetiva a Contratação de empresa especializada em sen'iços de consultoria e assessoria para

conferências, palestras e elaboração de planos da Assistência Social, conforme solicitação da

Secreúria Municipal de Assistência Social, Sra. Rosani Menegassi Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

merarnente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricionário do Chetê do Poder Execuiivo.

tendo tão somente a Íinalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providôncias a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helll, Lopes Meirelles. in verhis:

[...] Pareceres administrativos sdo mqnifestações de órgãos técnicos sohre assuntos submeíidos à

stra consideroçdo. O parecet tem cdrdter meramenle opinativo, ndo |in londo a Ádministação
ou os porticulores à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovudo por ato subsequente. Já,

entdo. o que suhsiste L'omo uto ddministralivo não é o parecer, ma' sim. o ato de sua oprovaçdo.
que poderá re'-est ir- a modulidacle normatiya, ortlinutória. negociul ou punititLt. (:\[EIRELLES.

2010, p. l9i).
Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu aÍigo 38. parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juúdica ou órgão

equivalente do contratante. pam que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da licitação será iniciado com a aberturq de processo ddministarivo,
devidamente autuodo, prolocolado e numerado, contendo q autorizqção respectivq, a indicaçdo
sucinla de seu objeto e do recttrso próprio para a despesa, e ao qual serão junlados
oporíunamenle: (...)
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Parágrofo único. As minutas de ediÍais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou djustes de:,,em ser previamente examínadas e aproradas por assessoria jurídica da

Ádministraçdo.

A contratação por parte da municipalidade. em regra, será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável. conforme os terrnos do anigo 24

da Lei no 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,11, da Lei n" 8.666/93, o qual

disciplina que:

''(...) Art.24. E dispensável a licitação:
II - para oufos serviços e compras de valor ate 100/o (dez por cento) do limite previsto na alrnea

"a" do inciso I1 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei- desde que não

se rehram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas coÍtes de contas, possuem entendimento de que as

licitaçôes dispensáveis em Íazào do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica c econômica do

procedimenlo adotado. in verbis:

"O Tribunal, em resposta a consulta, reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previsÍas no aÍl. 24, \1, da Lei 8.666/93 é taxativo, não podendo ser exÍapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator regisüou, valendo-se das Consultas n' 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wandertey Ávit4

sessão de 09.11.05), que, aeerca do tema em apÍeço. o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em firnção do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natweza a serem adqutidos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente paru a totalidade do objeto em licitaçâo, observando-se as

disposições dos §§ l' e 2' do art. 23 da Lei 8.666.93". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais. Consulta n" 833.254. Rel. Cons. Sebastiào Helvecio. 02.0i.2011. Informativo de

Jurisprudência n'40/20 t I).

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administraçâo Pública. não sendo admitido. tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço. conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in ueráls:

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE N,IATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJLILGADA NA RLSOLUÇÀO DE CONSULTA N JI20IO, LI( II,{ÇÀO. AQUISIÇÔES

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br s-
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pÚsLtCAS. gALzAMENTo DE PREçOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor rnetodológico proporcionais à materialidade da contrataçâo

e aos riscos envolvidos, nâo podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais

fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na Administração Pública, como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; caúlogos de fomecedores; analogia com comprâs/contratações realizadr por
corporàções privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no aÍ.
24,I, ll, da Lei n" 8.6ó611993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art- 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que tbra

apresentado 03 (três) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado, bem como

lbra j untado dois valores praticados na Administração Pública, que. embora nào possuam obietos

idênticos, possuem certa similaridade, o que nos permite adotá-los como parâmetros.

Pois bem, analisando o artigo 23, lI. "a" da Lei no 8.666t93, o qual define os

valores para a realização de conüte para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 10% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o lalor

de R$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in Íela. Íemos que. a princípioj a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa MARCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 29823552134, com a

proposta no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis Íbmecedores. se vê que os setores desta

municipalidade atuou presen/ando integralmente esses princípios, uma vez quc Íbra realizado

diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possír'el proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negati\es

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria, é acerca de possivel

lracionamenlo dc despesa. o qual consiste na realizaçào de mais de urn processo adnrinistrativo para

Rua A - N. 367 - Jardim santar*1H;""1?i?j1?J:r1'#:t8#; nir'iir-ooo- 
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a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realização

do processo licitatório, üsando alterar a modalidade [citatória-

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática, ao

afirmar que:

de

da minuta

que ensejará o

através deste

Proces so esso encontra-se

justificado , erÍonearnente,

constâ na min

questionamento I
a

I signauírio opina

Dispensa de

da minuta contratual,

, alterando-se para o artigo

favoravel

Licitação n" 023

afim de alterar a Cláus

24, inciso II, da Lei n' 8.666193

to

' l'D- l( -
JOAO PEDRO RÀMOS DE'iOLIVEIRA

PROCURADOR JURIDICO
0A8/MT n" 26.851/0

RuaA. M ral. rudtmJ,,i"rn"HàX1?iÜ131i:r'r"#:.3âi??lLooo-i*anrôn.o do Lesre/Mr

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do l,este - MT, I I de junho de 2.021.

e.mall : profeltura@santoantoniodolestê,mt.gov.br

"Com efeito, a freqüência da utilizaçâo da modalidade conüte para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Contole Interlo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
corrcta modalidade licitatóri4 coneariando disposiüvos da Lei 8.666193, que vedam a utilizaçâ,o
dessa modalidade parÂ rqüiFiçrys qqÊ-rgssam ser efetuadas conjuntamente, s€mpre que o

somatóriodc,s€rívúÍeà càrCixizú g c&Ét.rgndlde Dreços. (Acórdão 120812008, l"
câmara- rei ÍirkiderÀPà-t#v' É lW
A *ir", &hM,r&ft +48&"EEfqffi "-ento§&m-se 

q ue no presente

exercicio níoihouve "onffiird", d.rhfifuükuer tipo de

contratual. visiurdo ar eriguar se a mesma encontra-se em
. ,., no 3.666,93.

Compulsando a presente minut4 se vê que o
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RESPOSTA AO PARECER JURIDICO

Em resposta ao parecerjurídico apresentado nesta data de I I
de junho de 2021, citando o desacordo da justiÍicativa de

contratação entre a minuta de contrato e a justificativa do processo

administrativo, encaminho a Vossa Senhoria a minuta de contrato
devidamente corrigida de acordo com a justificativa do processo

administrativo.

Santo António do l-este/M-I, I I de junho dc 2021 .

ERIKS MATOS DA SILVA
P IDENTE DA COMISSAO DU LIC|TAÇAO

\'J

(
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DISPIINS.\ 023t2021
PR(X'}:SSO \D\ll\ls',l'l{.\'l l\'o 051/202I

Pelo presente instrumento panicular que lazem entre si. de um lado. o

Municipio de Sanlo r\ntônio do l-estc-NIl . inscrilo no CNPJ sob o n.'
04.217.362,0001-90. cun.t scde na Ar. Coiás. n" ió7. Bairro Jardim Santa lnês.

situado na cidade de Santo Antônio do l..este-Ml-. neste ato representado por

seu PreÍ'eito o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro. casado.

portador da Cédula de Identidade - Registro Geral No | 4428342 SSP/MT e

inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o N'
867.715.711-72. residente na Rua Salgado Filho. N' 137. Bairro Centro. CEP
78.628-000. nesta cidade dc Santo Antônio do Leste - MT, denominado

COI'TR..ÍTtl\7D. c tlo ()Lrtrr) ll!l(). a cnrprcsa

dora\ anle d!'nominada sinrplesmentt' CONTRATADA. tenr justo L' contratado
o presente contrato de prestaçào de scrr iços. medianle as cláusulas e condições
que seguem:

CLAI- SI.'LÂ PRI\IEIR,\ _ OBJE'TO

l.l, Contrataçâo de empresa especializada em Serviços rie Consultoria e ;\ssessnria para
conferências, palestras e elaboraçáo de planos da Assistência Social,

cLÁusuLA SEGUNDA - REGTME DE EXECUÇÃO

2.1. O regime de execução a ser ulilizado será o de execução indireta. na modalidade de empreitada
por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do FUNDAMEN.I'o I-E(;AL

3.1. Este contrato se tundamenla na dispensa de licitação : ,r'I .'í11 l. de acordo com a Lei Federal
n" 8.666i91 Art. 2-1. inciso Il c suas alterações posteriores c nas convenções estabelecidas neste
instrumento.

CLÁUSULA QUAR.IA - Do PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTo

04.1. O valor total da prestaçào de serviços. ob.ieto do presente contralo é de RS ____ (_).
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4.2. O pagamento será efetuado prazo máximo de 30 (trinta) dias. após o recebimento da Nota

Fiscal/Íàtura do produto etêtivamente entregue. devidanrente atestada pelo agente fiscalizador

designado para esse Íim.
4.-1, Nenhunr paganrcnto iscnttu'ii o eontrat.rdo das suus rcsponsabilidades e obrigações. nem

implicará aceitaçâo delinitiva tlos sen iços rcalizudos.

4.4. A Prefeitura Municipal nâo et'etuará paganrento de título descontado. ou pr>r rrcio de cobrança

em banco, bem como. os que tbrenr negociados conr terceiros por internrórlio rla operaçâo de

"factoring":

4.5. As despesas bancárias decorrentes de lransferência de valores para outras praças serão de

responsabi I idade do Contratado.

4,ó. As Notas Fiscais devr'úo r ir acornpanhaclas tlas ('r'rtidâo Nc'gatirt de Débitos para com o

Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certillcado de Regularidade de Situaçào para com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o l'ribunal Superiol do Trabalho - TST

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE vIGÊNCIA Do CONTRATO

05,1. O prazo de vigência do presenlc contrato serri de 60 (sesscnta) dias. contados a partir da
assirratura tlo presente instruntettto.

CLÁUSULA SEX-I'A - DA FORMA DE IXECIIÇÃO DO SERVIÇO

6.l. O serviço será executado no Município de Santo Antôrrio do [.este/MT.

ó.2. A empresa será responsável pcla instalaçào/organizaçiur do ambiente onde será realizado o
e\ento.

6.3. A estrutura necessária para a execuçào do serv'iço deverá estar pronta com anlecedência de no
minimo 04 (quatro) horas do início do evento.

cl-Ár'sr r...r, sETt\t,\ - D,.\ .\r-TER,\( io Íx) co\t'n,\'Í o
7,1. O prcs!'rltc contrato ptldera scr alt,.'ratlo de irc()r(i() c()trt rr a[t. (r5 tla [.ci \" 8.ó66'9j. conr as

der i.lits.itr.t iliclrl i\ rrs e()r)l()r'r)rc l \c$urr:

7.1. 1. Lrnilateralmenle pela .{drninistlaçào nos scr.lLtintes ciisos:

a) Quanclo hour er ntodillcaçào do sen iço ou da5 suas especilicaçtics. para nrellior atlcquaçào técnica
aos seus ohletir os:

b) Quando necessária ti urocliticaçuo tlo r akll contrittual enr tlceorrôrrcia ,,le acrcscimo ou tliminLriçào
rluantitatir a ds reu sctr içtl. no: lintitr': p!-rnliliJ()s lior cstu I ci-
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES C,\BIVEIS E DOS VÀI,ORES DAS

MULTAS

8.1. As penalidades conlratuais serào efetuadas por rneio de adverlência verbal ou escrita. multas.

restrições do contrato. declaraçào clc idoneidade e sLlspcnsiio do direito de licitar e contratar. de acordo

com o capítulo tV da t-ei ljederal n" Í.l.66(ri9.i c stltls altcrítç('r(:' pt)stül'i()r!'s'

( LÁ[ St t-A \o\.\ - D,\s ()tiltl(;.\('oEs

9.1 - DA COfi',n{AI'.\D,\

9.1 . A contratada deverii arcar conr todas as tlespesas decorrentcs do objeto a ser execulado. correndo

por sua conta exclusi\,a à utilizaçâo de fêrramentas. instrumentos. pessoal e materiais necessários à

completa e perlêila execuçào do respectir o objeto

a) Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execuçào do objeto a ser licitado,
devidanrente registrado na CTPS ou em caso de terceiros. exigir o cumprimento das obrigações legais,

assumindo. solidariamente. os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer. respondendo

exclusivamente por todo o pessoal contratado. não restando a csta adnrinistração pública municipal,
qualquer lesponsabil izaçào:

b) Assumir inteira responsabilidade conr todas irs clespesas com as pessoas enr olr idas na erecuçào

do objeto. que não terào qualquer r inculo cnrpregaticio conr u I'rel'eitura Municipal de Santo Antônio
do Leste/MT, estando esta livre de quaisquer encargos e / ou responsabilidades:

c) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados

venham causar ao patrinrônio da Prclbitura Municipal de Santo Antônio do Leste/Ml'ou a terceirosl

d) i\lantc'r duüntc a execuçào do contrato. snl conrputibilidaclc corl as r.rbrigações assunridas. todas

as condições de habilitaçâo.

e) Cumprir todas as normas vigentes e pertinentes à execução do objeto. inclusivc as inerentes à
segurança;

f) Cumprir a agenda e programa acordados com o CONTRATANTE:

g) Utilizar material (apostilas. apresenlaçào) prer iamtnte apx»'ado pelo CONTRATANTE:

h) Manter. em relação aos denrais cadastrados. cordialidade e respeito. bem como com relação aos

funcionários do CONTRA'tANl'E. Conselheiros. Dclegados c participànles do evento:

i) Não fazer propaganda de qualquer tipo e divulgação de livros, produtos, serviços e outros. salvo
com aprovação prévia do CONTRATANTE:

j) Autorizar a filmagenr e o uso de sua imagern. cluando em atividade contratada pelo
CONTRATANTE. para divulgaçâo dc matérias tlc'intc'rc'ssc contábil. pelos meios disponíveis pelo
Orgào;

k) Usar os slides para apresentaçào da palestra.
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08.1.lJ.5009.1088 Manut.'nçào dc l'roilranr l(;l) SUAS

5..18

9.2 - DA CO\I'RATA\1'E

9.2.1. A Pletêirura \'lunicipal de Santo Antirtrio clo [,cstc. otrriga-sc u:

â) notitlcar o C ONI RAfAtX) de qualquer irre'gu lar irla,.lc' cncontrada na prestaçâo dos serviços:

b) r-ti'trrar r) pilgarlrcrll(, r,ler i,.ltr. trlts conJiçirc: e:lrtlrelecitlrrs:

c) tiscalizar o obieto c()ntnttado:

d) disponibilizar irrÍblnrações uccessárias ii exeeução do sen iço.

e) Caberá à Prelêitura rcccbcr'os scn iç,rs. n()\ lrln'l(ls. prilz,s. quantid.r,.lc. qualidade e condições aqui

cstabelecidas:

f) O recebin.rento pror isório clar-se-á pc'll SL'crctaliír solicitante. por nreio dc seu responsát el. sendtr

que este recebimento niro implica a sua aceitaçiitl:

g) O ob.leto conÍratado serii recusado se () ser\ iço ntio lbr condizcntr' com o solicitado pelas

Secretarias:

h) F icará a preteitula rcsponsii\ el pelas tle:pcsas (le trln5p()r1c c de pcssoal o translado para rL'tirar c

dcr oh er ao locutlor tr ob jcto loct,,lo

cLÁLrst Lr\ DECIM,\l D() Ac()\tPA\l{,\tll.lYl.o [. DA ['ts( 
^1.17.Â('Ào

l0.l - O acompanhamento Lla e\ecuçàr) dcsse ( ontrato licar'á a cargtl da Contralante. alrales de

serridor(a). nos termos do aÍ. 67 da Lei n" 8.666/93.

10.2. O servidor(a) designado(a) anolará ern registro prtiprio todas as ocorrências relacionadas com

a execuçào deste Corltrato. serrdo-lhe asseguratlu à prenolrativa cle: Iiscalizar e atestar a prestaçâo de

sen iços. de modo que sejam cumpridas integralmente as condiçôes estabelecidas neste Contrato;
comunicar eventuais tà[has ou contratenrpos. cabendo à ['ontratada arlotas as pror idêrrcias

necessárias; gamntir à Contratada toda e qualquer inlbrnraçào sobre ocorrências ou talos relevantes

relacionados ao objeto desta dispensa: emitir pareceres em todos os atos da Administraçâo relativos
à execução do contrato. em especial aplicações de sançties e alterações do mesmo.

10.3 - A liscalizaçào exercida pela Contratantc nào erclLrirá ou rcduzirá a responsabilidade da

Contratada pela completa e pcrt'eita execuçâo do ob.ieto contratual.

CLÁUSULA DECIMA pRtME|RA - D.\ D(rr^( Ào oR(',,\§lENr'^RlA

I l.l. As despesas decorrentes deste contrato correrào à conta da seguinte dotação orçamentária:

t nidade

I uncional prograrttálica

Fich a

Despesarfonte i.i.90.i9.00 Outros Serr iços de Tcrceiros Pessoa Juridica

f.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÀO

12.1. A rescisào do presente contrato ocorreL/r nos ccsos previstos nos artigos '17. 78 e 79 da Lei
Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. podendo ser rescindido a qualquer tempo, bastando
para isso que qualquer pane notiÍique a outra conl antecetlência de l0 (dez) dias. responsabilizando-
se a CONTRATADA a pagar pr'la contrataçitr'r rcalizatla rt('iirlur-la tlala.

CLÁUST]LA DECIMA TERCETRA - DISPOSIÇ'ÔES CERAIS

13.1. O contratado nào poderá translêrir ou cede'r em parte a ob_jeto dcste contrato

13.2. Este contrato poderá ser aditado de conrum acoldo pelas panes.

cLÁustJLA DílctMA etrAR'r'A - Do ['oRo

14.1, As paíes elegem como dornicilio legal. o tirlo da ( ()nlrrca tle l)rimarera do [-estt"',N11 . para

dirimir quaisquer litigios decorrenles da aplicaçào deste c()ntruto. [:ste contrato regula-se pelas suas

cláusulas e pelos preceitos de direito pirblico. aplicando-se lhe. supletivamente. os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado. E por estarem devidamente acordados.
decidiram as panes contratantes aqui t'stahelecidas. assinunclrr () presetlte em 02 (duas) r'ias de igual
teôr-

Santo Àntônio do Lr'ste'\.1.1 . rxx de rrr d!' l0l l.
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